EDITAL Nº. 15/2020

Torna Pública a relação dos espaços culturais aptos a serem contemplados com a concessão de subsídio mensal de que trata o Edital nº. 14/2020, de recursos oriundos da Lei nº 14.017/2020 - Aldir Blanc.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL BARROS, situada à Travessa Vinte de Março, 001, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 94.72.388/0001-63, adiante denominada Município, na forma do disposto na Lei Federal nº. 14.017 de 29 de junho de 2020 (Lei Aldir Blanc), cujo objetivo é a concessão de  subsídio mensal para manutenção de espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social, TORNA PÚBLICA a relação de espaços culturais que obtiveram seus cadastros aptos/aprovados à concessão do subsídio mensal de que trata o Edital nº. 14/2020, de recursos oriundo da Lei Aldir Blanc, conforme abaixo relacionados:

ESPAÇOS CULTURAIS APROVADOS:
	Nome do Espaço Cultural
	Valor do Subsídio Aprovado

	CTG FRANCISCO CASALINI
	R$ 5.432,00

	CENTRO CULTURAL 25 DE JULHO CORONEL BARROS
	Inapto



	     Interessados poderão interpor recurso administrativo, sem efeito suspensivo, contra a decisão exarada neste edital, no prazo de até 5 (cinco) dias, contados desta data.
Os recursos deverão ser protocolados junto Casa da Cultura Pastor Wahlbrink, situada na Rua José Fischer, 10, neste município, no horário compreendido entre às 12:00 às 18:00.
Coronel Barros/RS, 10 de novembro de 2020.


Edison Osvaldo Arnt
Prefeito









CERTIFICADO DE CADASTRO DE ENTIDADE CULTURAL Nº 002/2020




O Município de Coronel Barros, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto, Turismo e Lazer certifica que a entidade CENTRO CULTURAL 25 DE JULHO CORONEL BARROS, CNPJ Nº  94.722.097/0001-90, obteve aprovação no Cadastro de Entidade Cultural, do município de Coronel Barros, no dia 27 de outubro de 2020.

Validade : 1 ano


Coronel Barros, 29 de outubro de 2020.



                                                               Odilar de Vargas
Sec.Mun.Educ.Cult.Desp.Turis.e Lazer

